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Assunto: Resposta ao Pedido de Esclarecimentos – Pregão Eletrônico nº 001/2026 

Processo: SE/050/2025 

Em atenção ao Pedido de Esclarecimentos referente ao Pregão Eletrônico nº 

001/2026, que versa sobre a contratação de empresa especializada na execução de 

serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, o CISPBAF apresenta os 

seguintes esclarecimentos técnicos e jurídicos: 

1. Questionamento sobre os itens da Tabela EMOP que compõem os serviços 

globais, quantidades estimadas e preços unitários: 

A estruturação da Planilha Orçamentária em itens globais por macrogrupos de 

serviços (marcenaria, elétrica, pintura, alvenaria, serralheria, hidrossanitário, 

revestimentos, climatização, combate a incêndio, etc.) decorre intrinsecamente da 

natureza dos serviços de manutenção predial preventiva e corretiva. Tais serviços são 

caracterizados por sua continuidade, imprevisibilidade e execução sob demanda, o 

que inviabiliza a discriminação prévia e exaustiva de cada serviço unitário específico 

no momento da licitação. 

Não é tecnicamente factível, na fase de planejamento de um Registro de Preços para 

manutenção, detalhar intervenções pontuais (e.g., troca de um disjuntor específico, 

reparo de uma infiltração localizada, substituição de uma válvula) sem o conhecimento 

do estado de conservação exato do imóvel em um dado momento, da ocorrência de 

falhas supervenientes ou de demandas futuras que não são mensuráveis com 

precisão antecipada. A adoção de itens globais permite a flexibilidade necessária para 

atender às diversas necessidades que surgirão ao longo da execução contratual. 

Os serviços globais foram parametrizados tendo como referência técnica e econômica 

exclusiva a Tabela EMOP-RJ, abrangendo: 

• Composições unitárias de serviços e insumos de manutenção predial; 

• Custos de mão de obra especializada; 

• Materiais de aplicação corrente; 
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• Equipamentos e ferramentas de apoio. 

A indicação de valores unitários fixados em R$ 1,00 (um real) na planilha 

orçamentária, acrescidos de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), possui natureza 

meramente instrumental. Seu propósito é viabilizar o sistema de Registro de Preços, 

permitindo que os licitantes ofertem seus lances com base em um percentual de 

desconto sobre o preço global ou sobre o BDI, sem que este valor referencial 

represente o custo real unitário de cada intervenção técnica. A precificação efetiva e 

a remuneração da contratada ocorrerão na execução contratual, onde cada Ordem de 

Serviço será orçada com base nas composições oficiais da Tabela EMOP-RJ com 

data base de Dezembro de 2025. Este procedimento garante a rastreabilidade 

técnica, a transparência e a aderência aos custos de mercado, em conformidade com 

as melhores práticas de engenharia de manutenção e as orientações dos órgãos de 

controle. 

2. Questionamento sobre a data-base utilizada para elaboração do orçamento: 

A data-base utilizada para a elaboração do orçamento e para a referência dos preços 

constantes na Tabela EMOP-RJ é Dezembro de 2025. 

Os referenciais de custo empregados correspondem às tabelas EMOP vigentes nessa 

data, observando-se os critérios técnicos de atualização de preços praticados no 

âmbito da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. Eventuais reajustes ou 

reequilíbrios econômico-financeiros do contrato observarão estritamente o que 

dispõem a Lei nº 14.133/2021, o edital e o instrumento contratual. 

3. Solicitação de disponibilização da memória de cálculo utilizada para definição 

dos quantitativos constantes no orçamento: 

Considerando a modelagem da contratação como um Registro de Preços para 

serviços de manutenção predial sob demanda, não há uma  

memória de cálculo tradicional para a definição dos quantitativos, uma vez que a 

natureza dos serviços impede a mensuração exata de cada item antes da sua 

ocorrência. Os quantitativos mínimos e máximos constantes da planilha foram 

definidos a partir de uma análise técnica que considerou: 
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• Diagnóstico técnico preliminar das condições do prédio-sede do CISPBAF, 

identificando as áreas e sistemas que demandam maior atenção e intervenção; 

• Histórico de manutenções corretivas e preventivas realizadas em edificações 

de porte e tipologia similares, permitindo estimar a frequência e a intensidade 

das demandas; 

• Critérios de engenharia de manutenção predial, com base em parâmetros de 

consumo médio de insumos, frequência de falhas e recorrência de intervenções 

por subsistema (civil, elétrico, hidráulico, climatização, etc.); 

• Dimensionamento compatível com contratos de manutenção predial 

continuada, alinhado às boas práticas da NBR 5674 (Manutenção de 

Edificações). 

A estimativa de quantitativos e a modelagem da contratação estão fundamentadas no 

Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, que integram o processo 

licitatório. Estes documentos contêm a justificativa técnica para a abordagem adotada, 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, em especial seus artigos 6º, 18, 40 e 46, 

que preconizam o planejamento da contratação e a adequação da solução às 

necessidades da Administração. 

Reafirma-se que todos os parâmetros técnicos, quantitativos e orçamentários 

observam os princípios da legalidade, planejamento, economicidade, transparência e 

seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Duque de Caxias, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 
GABRIEL CARVALHO FERSURA 

Diretor Operacional 
Matrícula: 39.872-1 


